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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao conferi

das por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1£ — Ficam as empresas vencedoras de / 
licitações para obras públicas construídas pelo Municipio, obrigadas a cor^ 

traçar nesta cidade, pelo mencs 70% (setenta por cento) dos trabalhadores 
necessários, salvo, se a obra exigir mão-de-obra especializada que o muni
cípio não poderá atender.

Parágrafo Único - Na ocorrência da Segunda / 
parte do artigo primeiro desta lei, a percentagem mínima prevista (70%) S£ 
rí reduzida no mínimo possível, ficando a critério do Poder Executivo veri^ 

ficar cada caso concreto.
Artigo - A Prefeitura Municipal local, te*» 

rá a incumbência de fiscalizar o cumprimento da lei, no inicio e no decor

rer da obra, devendo suspender o pagamento da empresa caso se constate que 
esta lei está sendo descumprida, ate que a situaçao seja regularizada.

Parágrafo Único - Ocorrendo a hipótese da o- 
bra ficar concluida com a inobservância desta lei, o pagamento será libera 

do, descontando-se 20% (vinte por cento) de multa sobre o montante do con
trato, à título de sanção administrativa.

Artigo 35 - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 30 de junho de 1.983.
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